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INDICAÇÃO N.º 0884/2009 
(INDICA PODER EXECUTIVO, QUE DESENVOLVA AMPLA 
CAMPANHA DE COMBATE À PEDOFILIA EM NOSSA CIDADE.). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA, Conselho Tutelar, Clubes de Serviço, 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS (Sul e Norte) e Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS e SAEV AMBIENTAL, 
desenvolva ampla campanha de combate à pedofilia em nossa cidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de setembro de 2009. 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista que recente foi divulgado nos meios de 
comunicação que um munícipe foi preso pela Polícia Federal pela participação em 
crime de pedofilia, fato que deixou a população perplexa. 

 
Considerando que cabe ao poder público e segmentos envolvidos 

tomar medidas que visem erradicar esse mal que assola sobremaneira nossas crianças 
e adolescentes pelo resto da vida. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através do Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, Conselho Tutelar, 
Clubes de Serviço, Centro de Referência de Assistência Social – CRAS (Sul e Norte) 
e Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS e SAEV 
AMBIENTAL, desenvolva ampla campanha de combate à pedofilia em nossa cidade, 
sendo que, a referida Autarquia Municipal poderia colaborar de forma a elucidar em 
seus impressos destinados aos usuários de seus serviços a forma de combate a ser 
estabelecida pelos órgãos ora mencionados. 

 
Dar ciência aos órgãos públicos e entidades citadas. 
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